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PORTARIA Nº 065/2016 
   

 SÚMULA: Constitui Comissão Organizadora de Concurso Público, e dá 

outras providências.  
     

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e, 
 

 Considerando, o Decreto Municipal Nº 3.209/2014 de 05/05/2014 que 

dispõe sobre a regulamentação dos concursos públicos para provimento de cargos 

efetivos integrantes do quadro permanente de pessoal do Poder Executivo do 

Município de Nova Santa Rosa: 
 

                   R E S O L V E 
 

                       Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO 
PÚBLICO, para provimento de cargo do Quadro Efetivo do Município de Nova Santa 

Rosa, composta pelos seguintes Servidores Municipais:  
  

I – TITULAR: Noeli Pufal Schulz – Diretora do Departamento de Planejamento – 

matrícula nº 1154.1-4; 

SUPLENTE: Noedi Gund – Assistente Administrativo – matrícula nº 1154.1-4. 
   

II – TITULAR: Ruth Lori Schulz – Professora – matrículas nº 14826-7 e 14826-11; 

SUPLENTE: Berenice Cardoso Krever – Professora – matrículas nº 2500-0 e 2500-1. 
   

III – TITULAR: Kellen Cristina Martins Rohling – Enfermeira – matrícula nº 8060.8-0; 

SUPLENTE: Siglinta Doehl Wutzke – Auxiliar de Enfermagem – matrícula nº 71.0-0. 
  

 Parágrafo único: Presidirá a Comissão a Diretora do Departamento de 

Planejamento Sra. Noeli Pufal Schulz, cabendo o cargo de Secretário à Enfermeira 

Kellen Cristina Martins Rohling. 
  

                        Art. 2º Compete à Comissão Organizadora: 

I – estruturar o concurso público, responsabilizando-se pela sua 

realização, desde a abertura de inscrições até a sua final homologação, ressalvada 

sempre a competência específica da Banca Examinadora; 

II – decidir sobre os pedidos de inscrição no concurso público e de 

eventual isenção da taxa de inscrição, conforme as regras definidas no edital; 

III – apreciar a documentação exigida para a investidura no cargo ou 

emprego público objeto do concurso público. 
  

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
              

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do 

Paraná, em 09 de março de 2016. 
 
 

 

 
 

RODRIGO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito 

Republicado em face de erro. 


